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Se, como disse Bodin, "o Estado é o reto
governo das famílias e daquilo que lhes é co
mum" e se, como quis Maquiavel, a virtil do
governante está em usar artificios para tornar
seu povo o mais fetiz })QSsivel, a existêi\d.a do
Estado tem porjustificativa, para os adeptos da
teoria dos fins, o alcance das metas a que ele se
propõe: isto é, a existência do Estado sejustifi
ca pelos seus fins.

Os Estados, no exercício de sua atividade
política e administrativa (que algumas corren~

tes separam), propõem~se metas, cujo teor foi
analisado por diversos estudiosos, através dos
séculos, inclusive tendo sido objeto de estudo
de Aristóteles.

Toda atividade do Estado é onerosa. Os
governos, com o passar dos tempos, não des
cobriram outra maneira mais eficiente de captar
recursos para fazer face às despesas do que a
cobrança de tributos. Bodin, considerando o
Estado a sede da potência soberana, atribui
lhe, como prerrogativa absoluta, declarar a paz
e a guerra, dirigir a administração, julgar em úl
tima instância e conceder a graça, cunhar moe
das e arrecadar impostos. Nenhum governante,
nem mesmo os doutrinadores brilhantes que,
não governando, pretenderam dizer como fazê
lo, conjeturou, sequer, a possibilidade de al~

guém governar sem cobrar impostos. A boa
administração daquilo que é comum ao povo
com objetivo de tomá-lo mais feliz - finalidade
precípua do Estado, conforme AlessandroG~
ppa11i ~ não pode presdndir do concurso da pró~

pria sociedade.

Moisés cobrou tributos (Lev. 27, 20-23);
César cobrou tributos (Lucas, 22, 20-22). A Ida
de Média, cujo sistema confundia o direito civil



de propriedade como direito público, viveu um
periodo em que a tributação ultrapassava a pro
priedade material dovassalo. O sistema feudal,
com sua dupla caraeterlstica de organização
hierárquica do poder e seu conceito especial de
soberania trouxe dois novos elementos referen
tes à relação senhor/servo. Trazendo implícito
no conceito de soberania o de propriedade,
confundindo ou fundindo num só termo o se
nhor, o proprietário e o soberano, fez com que
os vassalos pagassem ao soberano um tributo
que ultrapassava seus bens materiais, atingia
sua própria pessoa e que era considerado, sem
questionamentos, como a ele devido.

Na relação senhor/servo, segundo o esque
ma políticode então, situou-se a forma típica de
captação de recursos destinados ao governan
te e aqui, muitas vezes, não apenas no interes
se da coletividade, mas no interesse expresso
ou implicito do governante.

Estabelecido, na Inglaterra feudal, o poder
hegemônico de um rei, surgiram as teorias~
besianas quecolaboraram para fundamentar, no
mundo ocidental, o poder absoluto dos reis, o
qual lhes poderia atnbuir até odireito ilimitado
às propriedades de seus súditos.

Cobrar tributos foi, em certa época, prerro
gativa real. Instado que fosse o rei por necessi
dades verdadeiras de seu povo ou mesmo por
seus caprichos pessoais, em que se incluíam
guerras e conquistaS, o povo .se via sobrecarre
gado com novos impostos. O soberano provia
as necessidades do Estado através dos bens
de .seus súditos, aí incluídas suas vidas.

"U periado assolutistico si trova a
dover risolvere i piu gravi probleDli
deU'organízt.azioneedel1'amnistmzionidi
grandi Stati, di cui, pertanto, I'aspetto 6.
nansiario, anche in considerazioni deUe
guerre frattesi, piu dispendiosi, diveni
cosi prerninente" (MORSElLI, Emanue
le, La dottrina deI tributo, Padova, Ce~
dam, 1967, p. 24).

O advento dojusnaturalismoe as idéias que
desenvolveram os filósofos adeptos da incipi
ente corrente filosófica liberal, cujos resultados
se fazem sentir até o mundo de hoje, apontaram
para urna nova concepção do homem e, com
ela, um novo sentido ao direito de propriedade.

Locke (Segundo tratado sobre o governo,
lJ'ad. Jacy Monteiro, lliRASA, Sp, Col. Clássi
cos da democracia. sld), fazendo emergir o ho
mem do estado de natureza para, através do
pacto, construir a sociedade civil ou o corpo

político. o faz com base, sobretudo, nas consi
derações sobre a propriedade. No capitulo V
do Segundo Tratado sohre o Govemo, discor
re sobre apropriedade e demonstra aapropria
ção, pelo indivíduo, dos bens da terra:

"Deus. que deu omundo aos homens
emcomum, também lhesdeu a razao pam
que o utilizassem para maior proveitoda
vida eda própria CQ1lveniência e, embora
a terra e as criaturas inferiores sejam c0
muns a todos os homens, cada homem
tem a propriedade em sua própria pes
soa~ a esta, ninguém tem direito senão
ele mesmo. O trabalho de .seu corpo e a
obra de suas mãos, pode--se dizer, 510
propriamente dele... Desde que esse tra
balho é propriedade exclusiva do traba
lhador, nenhwn outro homem pode ter
direito ao que sejuntou... Embora a água
que corre na fonte seja de todos, quem
poderiaduvidar que na bilha está somen
te o que pertence a quem a reeolheuT
(p.20).

Daiemdiante, a propriedade individual pas
sou a .ser objeto do interesse especifico dos
liberais que, parn resguardá-la, passaram aopor
se às pretensões reais de, sobre ela, lançarem
suas vistas cobiçosas.

O rei, rojo poder politicojá sofria restrições,
embora poucas. começou a cercar-se de cuida
dos para que a obtenção dos recursos materi
ais de que necessítava para governar nfo .se
tomasse causa de maiores conflitos.

Mas, mesmo antes que os doutrinadores li
berais expressassem eJIl palavras, sugerindo um
conteúdo jurídico pata a formação dos Esta
dos, os cuidados que os indivíduos já demons
travam com .seus direitos de propriedade, os
reis, ainda na Inglaterra feudal, percebendo as
primeiras limitaçõesde seu poder, utili7JU'8tn-se
de um ardil que lhes permitisseapropriarem-se
das propriedades dos súditos, sob forma de tri
buto, mas com o consentimento deles. Coos
tnúram a história do Parlamento, queé a hist6
ria fiscal do Parlamento.

O Professor Orlando de Carvalho nos dá a
visão de como oPar1aJllento britânico - origem
de todos os ParlamentoS do mundo moderno 
desenvolveu a técnica de cobrar tributos, com
oconsentimento dos súditos. uma vez que seus
pares, como elementos dopovo. autorizavam o
rei a tãzê·lo (O mecanismo do Governo Britdni
co, Os AmigosdoLiVI'O.BH, 1943).

As origens primeiras do Parlamentobritâni-



co não tiveram características de representa
ção. Na Inglaterra saxônica, o rei fazia as leis
com a assistência de uma assembléia de ho
mens prudentes, um conselho, que mais tarde
se transformou noMagnum Consilium. O Gran
de Co~selho, com o tempo, ampliou-se pela
necessuiade de se adaptarem as novas situa
ções às exigências que se faziam prementes. O
rei, precisando de dinheiro, sentiu-se obrigado
a convocar os pequenos proprietários para, sem
perturbar-lhesautocraticamente a propriedade,
fazerem parte do conselho e aprovarem as no
vas taxas. Como esses proprietários eram no
meados e distinguidos pelo rei, sentiam-se eno
brecidos com a convocação e votavam as ta
xas, sem discussão.

~o século XIII, Si~on de Monfort, para ga
rantir arrecadação mator, convocou um número
de pessoas muito mais eclético: além de barões
bispos e cavaleiros, foram convocados repre:
sentantes das cidadesamigas. "Em 1295, Eduar
do I convocou para o Grande Conselho os ba
rões, os bispos, dois cavaleiros de cada conda
do, dois burgueses de cada cidade, dois habi
tantes de cada burgo, o prior de cada catedral,
os arquidiáconos de cada diocese e os represen
tantes do clero das catedrais e das paróquias."

Por esta época, o Parlamento não legislava:
apenas aprovava medidas, grande parte das
quais referentes à tributação. Somente nos fins
do século xv. com a separação das Câmaras, o
Parlamento, que até então se limitava a opinar
quando consultado, e somente quando consul
tado, investiu-se da autoridade legislativa, ela
borando a lei que o rei sancionava, reservando
se, entretanto, a faculdade do veto, dando iní
cio, assim, ao processo legislativo.

O novo sentido de representação de que se
revesti~ já o Parlame~to inglês, nos séculos que
se seguIram, tomou lDcremento com as idéias
continentais de soberania popular e da nação,
no século XVIII. Roosseau, atribuindo ao indi
víduo, e só a ele, a capacidade de pactuar e
percebendo a impossibilidade da presença de
todo o povo no processo legiferante, admite a
representação - cuja base, discutida e discutí
vel, é o fundamento dos sistemas políticos do
mundo moderno.

E no mundo constitucional que se seguiu
inspirado nos ideais de liberdade e de igualda:
des que foram a mola das revoluções americana
e francesa do século XVIII, o contexto do cons
titucionalismo clássico estabeleceu como ga
rantia dos direitos dos individuos a organiza-
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ção de Estados que tivessem: a) os direitos in
dividuais declarados; b) a separação de pode
re~ que garantisse o equilíbrio entre as forças,
evttando o excesso de concentração de poder
em mãos únicas; c) a estrutura constitucional
que garantisse a divisão de poderes capaz de,
em última análise, garantir os direitos.

O pano de fundo do constitucionalismo li
beral é a liberdade do indivíduo. E, corno queria
Locke, liberdade que diz respeito ao indivíduo
como um todo, incluindo-se aí os seus direitos
referentes à propriedade.

. E, comocobrar tributos é uma forma de apro
pnação, pelo Estado, do patrimônio do indiví
duo, a única maneira de se executar essa tarefa
é a utilização do sistema proposto por Rous
seau: fazer com que a vontade expressa pelo
Estado sob a forma de lei seja a vontade do
soberano: o povo. TrallSformar o Parlamento
na Casa de representarttes do povo; represen
tantes que transformarão em lei a vontade des
se ~o .de participar da gestão de si Pl'Óprio,
contnbumdo com os tril:mtos que forem devidos.

Nos Estados constitucionais que se forma
ram a partir do modelo de Constituição dos Es
tados Unidos da América de 1776, a competên
cia de cobrar tributos se faz expressamente por
determinação constitucional.

De fato, Hamilton (Sobre a Constiruição dos
Estados Unidos, Hamilton, Madison e lay, trad.
Jacy Monteiro, IBRASA, SP,1964), analisando
a faculdade de lançar impostos da Nação e dos
Estados, admite que o Estado, à medida que
tem objetivos entregues: a seus cuidados e en
cargos cuja responsabílidade lhe cabe, deve
também conter em si todos os poderes neces
sários à consecução desses objetivos e encar
gos. Como a renda constitui o mecanismo es
sencial através do qual o Estado tem de conse
guir os meios de satisfazer às necessidades, a
faculdade de obtê-la tem que estar necessaria
mente contida na faculdade de satisfazer estas
exigências.

Como, no caso de Hamilton, a preocupação
específica era a de justificar, fundamentar e em
basar doutrinariamente o recém-eriado regime
federativo, afirma ele que "como teoria e prática
conspiram para provar que a faculdade de con
seguir renda é ineficaz quando exercida sobre
os Estados na respectiva capacidade coletiva,
o Governo Federal deve, por necessidade ficar
investido de poderes irrestritos de taxaçâo pe
los processos correntes" (p. 67). Assim, a últi-
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ma cláusula da oitava seção do Primeiro Artigo
da Constituição americana autoriza o Legislati
vo nacional "a fazer todas as leis que se toma
rem necessárias ou forem convenientes para o
exercicio dos poderes investidos por esta Cons
tituição no governo dos Estados Unidos ou
qualquer departamentoou fimcionário destes".

No Brasil, cuja história constitucional se
iniciou no periodo histórico do constituciona
lismo clássico, as constituições confiaram ao
Poder Legislativo a função específica de fazer
as leis e, conseqüentemente, a de tributar em
nome do povo.

Em 1824, a Constituição Imperial atriblÚa o
Poder Legislativo à Assembléia Nacional, que
se compunha de Senadores e Deputados, com
a sanção do Imperador.

A Constituição Repub]jcana de 1891 encar
regou desta função o Congresso Nacional, bi
cameral, também num processo complexo que
exigia a sanção do Presidente da Repúb]jca.

A Constituição de 1934 apresenta uma ca
racteristica especial que Pontes de Miranda (
PONTES DE MIRANDA. Comentáriosà Cons
tituiçao da República dos Estados Unidos do
Brasi/,Ed. Guanabara, Rio, 1936-37, p. 516)cha
ma de defeituosa: sua estrutura inclui o Senado
no Cap.V do Título I ~ Da Coordenação dos
Poderes - fora, portanto, do Poder Legislativo,
que é objeto do Cap.lI do mesmo Título: o Se
nado toma posição ambígua de colaborador do
Poder Legislativo (art. 22). A sanção presiden
cial se faz necessária (art. 43).

Em 1937, atribui.-se o exercício do Poder Le
gislativo ao Parlamento Nacional, que se com
põe da Câmara dos Deputados e do Conselho
Federal, com a colaboração do Conselho de
Economia Nacional. O processo legislativo in
clui a sanção presidencial. Observe-se que o
Presidente da República tem a prerrogativa de
disS91ver a Câmara dos Deputados (art. 75).

E ao Congresso Nacional, bicarneral, que a
Constituição de 1946 confia a tarefa legislativa,
com a sanção do Presidente da República. O
mesmocaminho tomam as Constituições de 1967
e aEmenda Constitucional n.o 1, de 69. ea Cons
tituição de 1988.

Ponto comum a todas estas leis maiores é a
eleição livre e direta dos componentes do Par
lamento do Brasil, nasdiversas épocas. Ocons
titucionalismo brasileiro preservou o sistema
representativo, que mantém intacto o sentido
da "vontade geral" ao atribuir ao grupo de re-

presentantes do povo brasileiro o poder de tri
butar. A Constituição vigente, face à forma pe
culiar federativa de Estado. atribui a várias pes
soas poHticas o exercício do poder de tributar.
No Brasil é repartida a competência tributária
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios. pelos seus respectivos órgãos
legiferantes."Todos recebem diretamente da
Constituição, expressão da vontade geral. as
suas respectivas parcelas de competência e, as
exercendo. obtêm as receitas necessárias à con
secução dos fins institucionais em função dos
quais existem (discriminação de rendas tributá·
rias). O poder de tributar. originariamente uno
por vontade do povo (estado democrático de
direito), é dividido entre as pessoas políticas
que formam a federação (COELHO, Sacha Cal
mon - Comentários à Constituiçao de 1988 
Sistema Tnbutário, p. 2).

Evidencia-se a importância do aspecto da
presença do representante do povo para a au
torização de cobrança de tributos. face à pró
pria relevância que a doutrina liberal - a qual
fundamenta o constitucionalismo, seja ele o li
beralismo clássico ou atenuado e mesclado a
novas doutrinas, da forma pela qual o mundo o
tem visto evoluir - atribui à propriedade. Se
gundo a forma pela qual Châtelet (cHÂTELET,
François et allii ~ História das Idéias Po/iticas.
Jorge zahar. RJ. 1990, p. 106) analisa a posição
de Benjamin Constan!, "o objetivo dos moder
nos é a segurança nas funções privadas; e eles
chamam de liberdades as garantias concedidas
pelas instituições a estas funções". O indivi·
duo busca, no sistema constitucional, contra o
excesso de poder do Estado, a garantia de sua
propriedade. Daí, ser o corpo de representan
tes o competente para autorizar a intromissão
do Estado no âmbito sagrado da propriedade
particular.
. Acompetência e legitimação para o exercí

CIO desta função é do Orgão Legislativo que,
de acordo com a teoria rousseauniana , é aque·
le que tem precedência sobre os demais pode
res pela sua condição de porta-voz da "vonta·
de geral". O produto de sua elaboração será a
lei. Nesse caso, lei verdadeira, lei em sentido
material, norma geral e abstrata confonne a te0
ria francesa preponderante no século XIX, ou
ainda, segundo a teoria alemã (Laband), uma
regra de direito material, pois diz respeito à con
dição jurídica do cidadão. no que se refere ao
seu patrimônio.

1I.,,'.f. d_ 'ntorma,iia L_.'.'."".




